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PROJETO DE LEI 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito 
especial no valor de R$ 10.706.000,00, para 
os fins que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro 
de 2014), em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00 
(dez milhões, setecentos e seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,

PL-EM 173 MP-CRÉDITO MT R$ 10.706.000,00(L2)
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EM nº 00173/2014 MP 
  

Brasília, 8 de Outubro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito especial 
ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 
10.706.000,00 (dez milhões, setecentos e seis mil reais), em favor do Ministério dos Transportes – 
MT, com vistas a incluir novas categorias de programação no orçamento vigente  do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

2.                Os recursos viabilizarão a execução das obras de transposição de linha férrea em 
Guararema – EF-105, de forma a eliminar os graves problemas urbanos decorrentes do tráfego de 
composições ferroviárias no interior do Município, reduzindo congestionamentos e interrupções no 
fluxo de veículos na malha viária, e o início das obras de adequação de contorno ferroviário em 
Barretos - EF-465, por determinação do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme item 1.6.1.1 
do Acórdão nº 1832/2014 - TCU - Plenário, que vem sofrendo acelerada deterioração pela ação do 
tempo, ambas localizadas no Estado de São Paulo. Atenderá ainda, a realização de investimentos 
voltados à construção do anel rodoviário em Nova Andradina, na BR-376, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, com vistas a desviar o tráfego de cargas pesadas do meio urbano, evitando conflitos 
ou interferências do fluxo urbano com o de tráfego comercial, promovendo a segurança e, 
consequentemente, diminuindo o risco de acidentes. 

3.                Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de recursos 
provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, em conformidade com o disposto no 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 
167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 39, § 4º, da Lei nº 12.919, de 24 de 
dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 – LDO-2014, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 
para o corrente exercício, tendo em vista que se referem a remanejamento entre despesas primárias 
discricionárias do Poder Executivo para priorização das novas programações, cujas execuções ficam 
condicionadas aos limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 8.197, 
de 20 de fevereiro de 2014, conforme estabelece o § 2º do art. 1º do referido Decreto.  

5.                Vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitação formalizada pelo órgão 
envolvido, segundo o qual as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua 
execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

6.                Finalmente, destaca-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2012 a 



2015, de que trata a Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, porventura necessários em decorrência 
das alterações promovidas pelo presente crédito especial, deverão ser realizados de acordo com o § 
4º do art. 21 da referida Lei. 

7.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior 



Mensagem no  305           

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00, para os fins que 
especifica”. 

Brasília,  13  de  outubro  de 2014. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado 
no D.O. 05/05/1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

....................................................................................................................................................... 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
....................................................................................................................................................... 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos
e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto
no art. 84, VI;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 



Leg Cit PLN 18 2014.doc     luizs 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados: 

....................................................................................................................................................... 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.593, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Plano Plurianual da União para o período de 
2012 a 2015. 

  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual da União para o período de 2012 a 2015 - PPA 
2012-2015, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21.  Considera-se revisão do PPA-2012-2015 a inclusão, a exclusão ou a alteração de 
Programas.  

 

....................................................................................................................................................... 

§ 4º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 
anuais e pelas leis de crédito adicional, deverá:   

I - alterar o Valor Global do Programa;   

II - incluir, excluir ou alterar Iniciativas;  

III - adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas; e  

IV - incluir, excluir ou alterar Metas;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.919, DE 24 DEZEMBRO DE 2013 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 
Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2014, compreendendo: 

 

I - as metas e prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União; 

IV - as disposições para as transferências; 

V - as disposições relativas à dívida pública federal; 

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e benefícios aos 
servidores, empregados e seus dependentes; 

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária; 

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e os serviços 
com indícios de irregularidades graves; 

X - (VETADO);  

XI - as disposições sobre transparência; e 

XII - as disposições finais. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39.  Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serão encaminhados 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, preferencialmente 
de forma consolidada de acordo com as áreas temáticas definidas no art. 26 da Resolução nº 
1, de 2006-CN, ajustadas a reformas administrativas supervenientes. 

....................................................................................................................................................... 

§ 4º As exposições de motivos às quais se refere o § 3º, relativas a projetos de lei de créditos 
suplementares e especiais destinados ao atendimento de despesas primárias, deverão conter 
justificativa de que a realização das despesas objeto desses créditos não afeta a obtenção do 
resultado primário anual previsto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 LEI Nº 12.952, DE 20 JANEIRO DE 2014. 

 Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2014.
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